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MOÇÃO
 

Aplaude o 3º Sargento PM Jones, pelos atos de bravura e
pela pronta intervenção que resultou no salvamento de uma
vida, no Município de Laguna.

 
 

O signatário/A signatária, com base no art. 196 do Regimento
Interno deste Poder, considerando que:

 
- no dia 19 de maio de 2026, por volta das 14h00, no

Loteamento Jardim América, no Município de Laguna, o 3º Sargento PM Jones,
matrícula nº 928861-9, mesmo encontrando-se em período de folga, foi acionado pelo
filho de sua vizinha para averiguar o interior da residência da genitora, haja vista que a
mulher se encontrava trancada no imóvel, sem responder aos chamados;
 

  - diante da situação, o referido policial militar prontamente
deslocou-se até o local, ocasião em que transpôs o muro da residência e, através de
uma janela, visualizou a mulher caída, inconsciente e sem esboçar reações,
percebendo, ainda, forte odor de gás de cozinha no ambiente;
 

  - agindo com extrema rapidez, elevado preparo técnico e
notável senso de dever, o 3º Sargento PM Jones realizou o desligamento do botijão de
gás e, diante da iminência de risco à vida da vítima, arrombou a porta dos fundos da
residência, logrando êxito em retirá-la do interior do imóvel, passando imediatamente a
prestar os primeiros socorros até a chegada do Corpo de Bombeiros Militar; e

 
- A conduta adotada pelo 3º Sargento PM Jones evidencia

elevado comprometimento com os princípios e valores da Polícia Militar de Santa
Catarina, demonstrando que, mesmo fora do serviço, atuou com coragem, iniciativa e
profissionalismo fatores determinantes para o êxito da intervenção e para a
preservação da vida da vítima

 
 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Comandante-

Geral da Policia Militar de Santa Catarina, Coronel Emerson Fernandes e ao
Comandante do 28º Batalhão de Polícia Militar, Tenente-Coronel Eduardo Caetano do
Amaral, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Camilo Martins, aplaude o 3º Sargento PM
Jones pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Laguna e ao Estado,
em reconhecimento à coragem, ao profissionalismo e ao elevado espírito público
demonstrados em sua atuação, que contribuíram decisivamente para a
preservação de uma vida e engrandecem o nome da Polícia Militar de Santa
Catarina perante toda a sociedade catarinense. Atenciosamente, Deputado Julio
Garcia - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Camilo Martins
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